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c) previsão de receitas e de despesas a serem realizadas 
na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela 
parceria;

d) forma de execução das atividades ou dos projetos e de 
cumprimento das metas a eles atreladas;

e) definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferi-
ção do cumprimento das metas;

f) valor total dos investimentos estimados para o projeto;
g) informação acerca se os recursos para realização das 

Etapas 1 e 2 do projeto serão próprios ou de terceiros, devendo 
indicar expressamente quem será o financiador ou financiado-
res, com nome e CNPJ ou CPF;

h) prazo total do acordo de cooperação, sendo que o prazo 
máximo é 360 (trezentos e sessenta) meses.

3.3.2 Declaração do financiador (ou financiadores), sob 
pena de responsabilidade, emitida no papel timbrado da refe-
rida instituição, de que conhece o projeto apresentado e que 
tem intenção firme em financiar o projeto, caso o acordo de 
cooperação venha a ser celebrado.

3.3.2.1 O financiador (ou financiadores) poderá ser ape-
nas a própria proponente ou então uma ou mais entidades 
terceiras, podendo, ainda, ser uma combinação entre a própria 
proponente e terceiros.

3.3.2.2 Na hipótese do financiador (ou financiadores) se-
rem terceiros e o proponente opte pela redução de garantia de 
execução das obrigações prevista na Cláusula 11.1 do Acordo 
de Cooperação, desta declaração deverá constar também que 
o financiador (ou financiadores) será interveniente do ajuste e 
assumirá responsabilidade solidária com todas as obrigações 
assumidas pelo proponente durante a execução das Etapas 1 
e 2 do projeto.

3.4 As exigências listadas acima serão analisadas com base 
nos critérios dispostos no subitem 4.7.

4.  DA SELEÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOS-
TAS

4.1 A Comissão de Seleção, instituída por Portaria, fará a 
avaliação das propostas apresentadas.

4.2 A Comissão de Seleção terá o prazo de 10 (dez) dias 
para conclusão do julgamento das propostas e divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo 
ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 
30 (trinta) dias.

4.3 Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção 
poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não 
seja membro desse colegiado, bem como solicitar manifestação 
de qualquer outro órgão da Prefeitura.

4.4 A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer 
tempo, diligências para verificar a autenticidade das informa-
ções e documentos apresentados pelas entidades concorrentes 
ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, 
devem ser observados os princípios da isonomia, da impesso-
alidade e da transparência. Para este efeito a Comissão de Se-
leção poderá estabelecer prazo de até 02 (dois) dias úteis para 
que o proponente apresente informações, complementações ou 
correções de caráter formal.

4.5 A Comissão de Seleção analisará as propostas 
para verificar se as mesmas atendem os critérios previstos no 
subitem 3.3, bem como nos princípios legais que regem as 
parcerias.

4.6 Compete à Comissão de Seleção:
4.6.1 conferir os documentos do proponente;
4.6.2 proceder à respectiva análise quanto ao atendimento 

rigoroso pelo proponente das exigências formais e documentais 
deste Edital, sobre os seguintes itens:

4.6.2.1 se o proponente atende às condições exigidas 
para tal fim;

4.6.2.2 se o projeto e o plano de trabalho atendem a 
forma e o objeto nos termos exigidos por este edital.

4.7. As propostas que atendam os requisitos previstos no 
subitem 3.3, serão classificadas levando em consideração a 
seguinte pontuação:

a) a pontuação referente ao valor total de investimento 
será calculada mediante a seguinte fórmula:

PVTI = (VTI / MVTI) * 75, onde:
PVTI – Pontuação da proposta referente ao valor total de 

investimento
VTI – Valor total de investimento da proposta em análise
MVTI – Maior valor total de investimento dentre todas as 

propostas apresentadas
b) a pontuação referente ao prazo do acordo de coopera-

ção será calculada da seguinte forma:
PP = (MP / P) * 25, onde:
PP – Pontuação da proposta referente ao prazo do acordo 

de cooperação
MP – Menor prazo do acordo de cooperação dentre todas 

as propostas apresentadas
P – Prazo do acordo de cooperação da proposta apresen-

tada.
c) a pontuação de cada proposta será calculada pela soma 

aritmética da pontuação da proposta referente ao valor total de 
investimento (PVTI) com a pontuação da proposta referente ao 
prazo do acordo de cooperação (PP),

4.8. Será selecionada uma única proposta, observada a 
ordem de classificação.

4.8.1. Na hipótese de haver empate, decidir-se-á por sor-
teio.

4.9 Serão consideradas classificadas as organizações da 
sociedade civil que apresentarem toda a documentação requeri-
da.

4.10 Será publicada no Diário Oficial da Cidade a lista da 
classificação prévia das organizações da sociedade civil.

4.11 Após a publicação da lista de classificação definitiva 
das organizações da sociedade civil, a entidade selecionada 
deverá entregar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos de 
habilitação abaixo relacionados:

a) Estatuto Social Consolidado e/ou de Constituição 
vigente, devidamente registrado no Cartório Civil competente, 
vedada a apresentação de protocolos, ou tratando-se de so-
ciedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta 
comercial;

a1)  os Estatutos devem observar as disposições do artigo 
33, I da lei Federal nº 13.019/2014;

b) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas – CNPJ demonstrando sua existência jurídica 
há, no mínimo, 01 (um) ano;

c) cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
d) ficha de Dados Cadastrais – FDC, comprovando a ins-

crição no cadastro como contribuinte mobiliário do Município 
de São Paulo – CCM;

e) Certidão Negativa de Tributos Mobiliários, relativos 
ao Município sede, com prazo de validade em vigência. Caso 
a interessada não esteja cadastrada como contribuinte neste 
Município, deverá apresentar declaração, firmada pelo repre-
sentante legal, sob as penas da lei, de que nada deve a Fazenda 
do Município de São Paulo;

f) Certidão Negativa Conjunta de Débitos (CND) relati-
vos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Seguridade 
Social - INSS, expedida pela Receita Federal do Brasil, nos ter-
mos da Portaria RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014, com prazo de 
validade em vigência;

g) comprovante de inexistência de registros no Cadastro 
Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, instituído pela 
Lei Municipal nº 14.094/05, regulamentada pelo Decreto nº 
47.096/06;

h) no caso de entidade já cadastrada, comprovante de 
inscrição no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras 
do Terceiro Setor – CENTS ou, no caso de entidades não cadas-
tradas, formulário de solicitação de inscrição no CENTS, disponí-

procedimento de chamamento público, objetivando a seleção 
de organização da sociedade civil, em conformidade com a 
Lei Federal nº 13.019/2014 e com o Decreto Municipal nº 
57.575/2016, interessada em celebrar acordo de cooperação, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. DO OBJETO
1.1. A finalidade do presente chamamento público é a 

seleção de propostas para a celebração de parceria com a Pre-
feitura Municipal de São Paulo, por intermédio da Subprefeitura 
da Sé e da São Paulo Urbanismo, para a execução e manu-
tenção de boulevard público, que inclui as seguintes etapas, 
conforme plano de trabalho referencial juntado no Anexo V:

a) Etapa 1 — implantação da Requalificação Urbana ao 
longo da Alameda das Flores e no trecho da Rua São Carlos do 
Pinhal, entre a Alameda das Flores e a Rua Itapeva; b) Etapa 
2 — implantação de mobiliário urbano; e

c) Etapa 3 — manutenção e conservação do Boulevard 
Público, com implantação, operação e manutenção de (i) pontos 
de acesso gratuito à internet com os requisitos mínimas previs-
tos no Projeto WIFI Livre São Paulo, conforme Portaria SMDP nº 
26/2017, ou outros normativos que vierem a tratar do tema, (ii) 
atividades de comercialização e fornecimento de alimentos, por 
meio da implantação de mercado de orgânicos e de alimenta-
ção, conforme constante do aludido Plano ou por outra forma 
que compatível para o desenvolvimento de tais atividades, bem 
como a (iii) realização de atividades socioculturais-educacio-
nais, sendo que todo o valor de eventual exploração deverá ser 
revertido para utilização nas Etapas 1, 2 e 3.

1.2. São objetivos da parceria contribuir para o melho-
ramento do ambiente urbano em que o projeto está inserido, 
fomentando a inclusão digital por meio de disponibilização de 
acesso gratuito à internet, realização de exposições, de projetos 
culturais e a consolidação de um espaço de vivência na cidade, 
de forma aberta e destinada ao usufruto do público em geral, 
sem fechamentos e sem controle de acesso a toda a população.

1.3. Os custos do projeto serão suportados integralmente 
pela Organização da Sociedade Civil, incluindo sua execução, 
manutenção e conservação pelo prazo máximo de 360 (trezen-
tos e sessenta) meses, não havendo nenhuma contrapartida por 
parte do Município.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar deste chamamento público as 

organizações da sociedade civil que se enquadrem nas defini-
ções do artigo 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 
13.019/2014, e:

a) tenham objeto social pertinente e compatível com o 
objeto deste edital;

b) atendam a todas as exigências do edital, inclusive 
quanto à documentação prevista neste instrumento e em seus 
anexos;

c) não tenham fins lucrativos;
d) tenham sido constituídas há, no mínimo, um ano, 

contados a partir da data de publicação deste edital.
2.2. Não poderá participar deste processo seletivo a orga-

nização da sociedade civil que:
a) não esteja regularmente constituída, ou, se estrangei-

ra, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
b) tenha como dirigentes membros de Poder ou do 

Ministério Público, ou dirigentes de órgãos ou entidades da 
Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, compre-
endidos como sendo os titulares de unidades orçamentárias, 
os Prefeitos Regionais, os Secretários Adjuntos, os Chefes de 
Gabinete, os dirigentes de entes da Administração indireta e 
aqueles que detêm competência delegada para a celebração de 
parcerias, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau;

c) tenha dentre seus dirigentes servidor ou empregado 
da Administração Pública Municipal direta ou indireta, bem 
como ocupantes de cargo em comissão;

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração 
pública nos últimos cinco anos, exceto se: for sanada a irregu-
laridade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventu-
almente imputados; for reconsiderada ou revista a decisão pela 
rejeição; a apreciação das contas estiver pendente de decisão 
sobre recurso com efeito suspensivo;

e) esteja inclusa no Cadastro Informativo Munici-
pal - CADIN MUNICIPAL, de acordo com a Lei Municipal n° 
14.094/2005, regulamentada pelo Decreto n° 47.096/1996;

f) esteja em mora, inclusive com relação à prestação de 
contas, inadimplente em outra parceria ou que não esteja em 
situação de regularidade para com o Município de São Paulo;

g) tenha sido punida com uma das seguintes sanções, 
pelo período que durar a penalidade: suspensão de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a administração; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ad-
ministração; suspensão temporária de participação em chama-
mento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração 
pública sancionadora; ou declaração de inidoneidade para par-
ticipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

h) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer es-
fera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) 
anos;

i) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas rela-
tivas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 anos; julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício em 
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação; considerada responsável por ato de improbidade, 
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III 
do art. 12, da Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

3. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
3.1. As propostas deverão ser apresentadas na São Paulo 

Urbanismo, localizada na Rua São Bento, 405, 15º andar, Sala 
151-B, em até 30 (trinta) dias corridos contados da data de 
publicação deste edital, em horário comercial, por intermédio 
de envelope lacrado.

3.1.1. A sessão de abertura dos envelopes será pública e 
realizada no dia 02 de junho de 2022, às 10 horas, no audi-
tório da São Paulo Urbanismo, 15º andar, Sala 154.

3.2. Para celebração da presente parceria, as organiza-
ções da sociedade civil deverão comprovar sua regularidade 
quanto às exigências previstas nos artigos 33, inciso I, e 34 
da Lei nº 13.019/2014 e no artigo 33, do Decreto Municipal nº 
57.575/2016.

3.2.1. Somente após a publicação da lista de classificação 
definitiva das organizações da sociedade civil, serão exigidos os 
documentos de habilitação previstos no subitem 4.11.

3.3. As propostas das organizações da sociedade civil 
interessadas em participar do presente chamamento, deverão 
conter:

3.3.1. Apresentação de plano de trabalho com projeto de 
transformação urbana e viária que atenda as 03 (três) fases 
previstas no objeto e preveja a execução da Etapa 1, conforme 
proposto no plano de trabalho referencial (Anexo V), em espe-
cial atenda no mínimo todas as soluções técnicas e os benefí-
cios públicos lá constantes, bem como contenha:

a)  descrição da realidade que será objeto da parceria, 
devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as 
atividades ou projetos e metas a serem atingidas;

b) descrição das metas a serem atingidas e das atividades 
ou projetos a serem executados, devendo estar claro, preciso 
e detalhado, o quanto possível, o que se pretende alcançar, 
realizar ou obter;

IZJ0H18 IZL1C57 IZL1E53 IZL2I90 IZL3A57
IZL5E68 IZV8G63 IZW0D98 IZW1H65 IZW1I85
IZW3G98 IZW4C52 IZW4C79 IZW5G26 IZW5H03
IZW7G18 IZX6H94 IZX7B40 IZX7C79 IZX8G46
IZY0E31 IZY0J17 IZY6E18 IZY7D13 JAO8E22
JAO9J93 JAO9J94 JAP1D57 JAP2G35 JAP2G42
JAP2G57 JAP8D14 JAQ2I47 JAQ2I54 JAQ4F71
JAQ4G59 JAQ7I53 JAQ7I64 JAQ7J03 JAS8E57
JAS8E77 JAS9D85 INW3054 BXI5D07 BWC0947
DSL2920 CDL9310 FFU1455 CQB8F07 DHS9D20
KPE8A05 EYU1C65 BTA9019 AYH0246 BTO3635
BWO9477 BXC1596 BYG3408 CGG2C48 CUC4381
DTC5932 EFS5918 EWJ1F78 GDE8F56 GEF0378
IPB7326 ISB8696 ISY4J77 IVB8G42 IUQ5783
GHM7761 EWO2401

Total de Placas Autorizadas: 497

 PENDENCIAS REFERENTES AO REQUERIMENTO 
DE LICENÇA PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-PROCESSOS SEI

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 O 
INTERESSADO DEVERÁ REGULARIZAR A(S) PENDENCIA(S) 
RELACIONADA(S) EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS DA DATA 
DA PUBLICAÇAO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ PROVI-
DENCIAR UMA NOVA SOLICITAÇAO DE SERVIÇO POR 
VIA DO PORTAL SP156 ACOMPANHADA DA RESPECTIVA 
DOCUMENTAÇAO(CRLV,CIV E CIPP).

INTERESSADA: AMAZON TRANSPORTES LTDA - CNPJ 
N° 01.661.770/0003-00

PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0033473-8 
Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
FCF6734 Notificação(es) de Penalidade nº 4-415414017 pesquisada em 27/04/2022

Total de Placas com Pendência(s): 1
INTERESSADA: AMBILIXO COLETA E TRANSPORTE DE 

RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA - CNPJ N° 08.770.436/0001-
71

PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0005589-0 
Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
FVL1180 ;Notificações de Penalidades de Trânsito/Produtos Perigosos: verificou-se a 
 existência de notificações de 12 trânsito e de notificações de produtos 
 perigosos.

Total de Placas com Pendência(s): 1
INTERESSADA: GAT LOGÍSTICA LTDA - CNPJ N° 

08.165.642/0001-52
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0031473-7 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
DKI9953 Notificação(es) de Penalidade nº 4-414362561,4-414362562 e 4-415128771. 
 pesquisada em 27/04/2022
EBF2862 Notificação(es) de Penalidade nº 1-154520881,1-156003882 e 1-156918292 
 pesquisada em 27/04/2022
ECM3652 Notificação(es) de Penalidade nº 1-155785632 e 1-155952422 pesquisada 
 em 27/04/2022
ECM3697 Notificação(es) de Penalidade nº 1-156001565 pesquisada em 27/04/2022
FXL9J68 Notificação(es) de Penalidade nº 1-155636225 pesquisada em 27/04/2022
QJS3593 Notificação(es) de Penalidade nº 1-155647414 pesquisada em 27/04/2022
ECM3776 Notificação(es) de Penalidade nº 1-155892098 pesquisada em 27/04/2022
CGO6H08 Notificação(es) de Penalidade nº 1-153565153,1-153565153,1-153605896,
 1-153781319,1-154162878 e 1-154231413 pesquisada em 27/04/2022
EUB4061 Notificação(es) de Penalidade nº 1-154397725 pesquisada em 27/04/2022

Total de Placas com Pendência(s): 9
INTERESSADA: OLECRAMSERV AMBIENTAL EIRELI - 

CNPJ N° 67.698.423/0001-06
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0000672-4 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
CLU1163 Notificação(es) de Penalidade nº 1-163130051 e 1-163130053 pesquisada 
 em 29/04/2022
FDC5G17 Notificação(es) de Penalidade nº 1-163130053 pesquisada em 29/04/2022

Total de Placas com Pendência(s): 2
INTERESSADA: RESITRAN COMÉRCIO E TRANSPORTES 

DE RESÍDUOS LTDA - CNPJ N° 00.202.466/0001-70
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0004167-8 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
CPN5547 CIPP Faltante;
CPN5675 CIPP Faltante;
BQU3054 CIPP Faltante;
BYJ4412 CIPP Faltante;
FCH3221 CIPP Faltante;

Total de Placas com Pendência(s): 5
INTERESSADA: RODOGARCIA TRANSPORTES RODOVI-

ÁRIOS LTDA - CNPJ N° 60.960.473/0001-62
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0010160-3 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
DUI5869 Notificação(es) de Penalidade nº 1-161198844, 1-161810865 e 1-163379626 
 pesquisada em 29/04/2022
BWP7780 Notificação(es) de Penalidade nº 1-163716139 pesquisada em 29/04/2022

Total de Placas com Pendência(s): 2
INTERESSADA: TRANSPORTADORA PITUTA LTDA - CNPJ 

N° 86.501400/0001-04
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0029217-2 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
DPE9659 Notificação(es) de Penalidade nº 1-152335462 pesquisada em 28/04/2022
EPU8136 Notificação(es) de Penalidade nº 4-415416496 pesquisada em 28/04/2022
QNB8561 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000059576,5-000059577,5-000059578,
 5-000059579 e 5-000059580 pesquisada em 28/04/2022
QNB8563 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000056810,5-000056811. pesquisada em 
 29/04/2022
CPI5465 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000049873,5-000049874,5-000049875 e 
 5-000049876. pesquisada em 28/04/2022
EZZ3080 Notificação(es) de Penalidade nº 1-152119017 pesquisada em 28/04/2022
FFL0183 Notificação(es) de Penalidade nº 1-151841732 pesquisada em 28/04/2022
FNB6404 Notificação(es) de Penalidade nº 1-152474172 pesquisada em 28/04/2022

Total de Placas com Pendência(s): 8
INTERESSADA: TW TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA - 

CNPJ N° 89.317.697/0001-32
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0001220-1 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
IPL3934 Notificação(es) de Penalidade nº 1-165956076 e 1-166016878 pesquisada 
 em 29/04/2022
FDB5418 Notificação(es) de Penalidade nº 1-165170339 pesquisada em 29/04/2022
IPA0740 Notificação(es) de Penalidade nº 1-155123528, 1-156871909 e 1-169579491 
 pesquisada em 29/04/2022

Total de Placas com Pendência(s): 3

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO SEI Nº 7810.2021/0001289-4
(EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2022-SP-

-URB/SUB-SÉ
ÍNDICE
I.  Preâmbulo
1. Do Objeto
2. Das Condições de Participação
3. Da Apresentação das propostas
4. Da Seleção e julgamento das propostas
5. Dos Recursos Administrativos
6. Homologação
7. Da Formalização do Acordo de Cooperação
8. Da Prestação de Contas
9. Das Sanções
10. Disposições Finais
 
(PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de São Paulo, por intermédio da 

Subprefeitura da Sé e da São Paulo Urbanismo, torna público 
que, para conhecimento de quantos possam se interessar, fará 
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a) relatório de execução do objeto, elaborado pela 
organização da sociedade civil, assinado pelo seu representante 
legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimen-
to do objeto;

b) extrato bancário da conta específica vinculada à 
execução da parceria, quando for o caso, se necessário acom-
panhado de relatório sintético de conciliação bancária com 
indicação de despesas e receitas;

c) comprovante do recolhimento do saldo da conta ban-
cária específica, quando houver, no caso de prestação de contas 
final;

d) material comprobatório do cumprimento do objeto 
em fotos, vídeos ou outros suportes, quando couber;

e) relação de bens adquiridos, produzidos ou construí-
dos, quando for o caso;

f) lista de presença de treinados ou capacitados, quan-
do for o caso;

g) a memória de cálculo do rateio das despesas, quando 
for o caso, indicando o valor integral da despesa e detalhando 
a divisão de custos, bem como especificando a fonte de custeio 
de cada fração, com identificação do número e do órgão ou 
entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição 
de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da 
despesa.

8.7.1. A Municipalidade apreciará a prestação final de 
contas apresentada, no prazo de até 150 (cento e cinquenta) 
dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento 
de diligencia por ela determinada, prorrogável justificadamente 
por igual período.

9. DAS SANÇÕES 
9.1.  As organizações da sociedade civil interessadas que 

incidirem nas hipóteses dos subitens 5.7 e 7.7 deste edital de 
chamamento poderão se sujeitar, garantida a defesa prévia, as 
seguintes sanções:

9.1.1.  advertência;
9.1.2.  suspensão temporária de participar em chama-

mento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera do governo da administração 
pública sancionadora, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
ou

9.1.3.  declaração de inidoneidade para participar de 
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item anterior.

9.2. O prazo para apresentação de defesa consiste em 05 
(cinco) dias úteis. para a sanção prevista no subitem 9.1.1. 
. e 10 (dez) dias úteis para as sanções previstas nos subitens 
9.1.2. e 9.1.3. .

9.3. Compete ao Subprefeito da Sé decidir pela aplicação 
de penalidades nas hipóteses deste item.

9.4. A organização da sociedade civil terá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para interposição de recurso da penalidade 
aplicada.

9.5. As notificações e intimações serão encaminhadas à 
organização da sociedade civil preferencialmente via corres-
pondência eletrônica, sem prejuízo de outras formas de comu-
nicação, assegurando-se a ciência do interessado para fins de 
exercício do direito de contraditório e ampla defesa.

9.6. Salvo motivo de força maior, plenamente justificado, 
o ajuste poderá ser cancelado, a juízo da Municipalidade, ha-
vendo razão de interesse público.

9.7. A imposição das sanções previstas será proporcional 
à gravidade do fato que a motivar, consideradas as circunstân-
cias objetivas do caso, e dela será notificada a proponente.

9.8.  As sanções mencionadas nos subitens anteriores 
poderão ser cumuladas.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
10.1. As normas disciplinadoras deste edital serão inter-

pretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igual-
dade de oportunidade entre as participantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 
da contratação.

10.2. Na contagem dos prazos previstos neste edital, ex-
clui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos 
se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do 
órgão ou entidade responsável pela condução do processo de 
seleção.

10.3. As participantes assumirão todos os custos de prepa-
ração e apresentação de suas propostas e a PMSP não será, em 
caso algum, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do chamamento público.

10.4. A participação neste processo seletivo implicará 
aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus 
anexos, bem como na observância dos regulamentos adminis-
trativos e demais normas aplicáveis.

10.5. As participantes são responsáveis pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase do processo.

10.6. A Administração se reserva o direito de, a qualquer 
tempo e a seu exclusivo critério, por despacho motivado, adiar 
ou revogar a presente seleção, sem que isso represente motivo 
para que as organizações sociais participantes pleiteiem qual-
quer tipo de indenização;

10.7. As retificações do presente Edital, por iniciativa da 
Administração Pública ou provocadas por eventuais impugna-
ções, serão publicadas no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

10.8. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, 
devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data 
fixada para apresentação das propostas, de forma eletrônica, 
pelo e-mail chamamentose@prefeitura.sp.gov.br ou proto-
colada na São Paulo Urbanismo, localizada na Rua São Bento, 
405, 15º andar, Sala 151-B, Centro, nesta Capital.

10.8.1. A resposta às impugnações caberá à Comissão de 
Seleção e deverá ser publicada até a data fixada para apresen-
tação das propostas.

10.8.2. A impugnação não impedirá a organização da so-
ciedade civil impugnante de participar do chamamento público.

10.9. A Subprefeitura da Sé e a São Paulo Urbanismo resol-
verão os casos omissos e as situações não previstas no presente 
Edital, observadas as disposições legais e os princípios que 
regem a administração pública.

10.10. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dú-
vidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, deverão 
ser encaminhados com antecedência mínima de 02 (dois) dias 
da data-limite para envio da proposta, exclusivamente de forma 
eletrônica, pelo e-mail: chamamentose@prefeitura.sp.gov.br

10.11. Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão 
de Seleção.

10.12. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 
suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às im-
pugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos 
autos do processo de Chamamento Público e estarão disponí-
veis para consulta por qualquer interessado.

10.13. O foro competente para dirimir quaisquer controvér-
sias decorrentes do presente chamamento é a Fazenda Pública 
da Comarca de São Paulo.

10.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer 
fato superveniente que impeça a realização da seleção na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local ante-
riormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em 
contrário da Administração.

10.15. O presente Edital e seus Anexos estão disponíveis no 
endereço eletrônico: www.spurbanismo.sp.gov.br e https://
www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/subprefei-
turas/se/

conteúdo da proposta e aos documentos de habilitação apre-
sentados, permitirá a celebração da parceria.

7.3. Em caso de o conteúdo não estar totalmente apto à 
continuidade do processo, o órgão técnico emitirá relatório 
apontando o item com falha e, contatará, por meio eletrônico, o 
proponente, notificando para regularização no prazo concedido 
pelo gestor da parceria, sob pena de inabilitação em caso de 
não atendimento das exigências.

7.4. No caso do não atendimento dos requisitos exigidos 
neste Edital, bem como da não regularização do item apontado 
para acerto e/ou complemento, o projeto será reprovado pelo 
órgão técnico e consequentemente inabilitado, por não atendi-
mento às exigências aqui previstas.

7.5. Após parecer técnico, haverá emissão de parecer jurí-
dico, conforme artigo 35, VI, da Lei nº 13.019/2014, acerca da 
possibilidade de celebração da parceria.

7.6. Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que 
tratam os subitens 7.2. e 7.5. concluam pela possibilidade de 
celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador 
público sanar os aspectos ressalvados, ou, mediante ato formal, 
justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão.

7.7.  O prazo para assinatura do Acordo de Cooperação 
será de 10 (dez) dias úteis contados a partir da publicação da 
convocação no Diário Oficial da Cidade, sob pena de decadên-
cia do direito, sem prejuízo das sanções descritas no subitem 
9.

7.7.1. O prazo para assinatura do Acordo de Cooperação 
poderá ser prorrogado, desde que solicitado por escrito, antes 
do término do prazo previsto no subitem 7.7., sob alegação de 
motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Municipalidade.

7.8.  A Organização da Sociedade Civil deverá apresentar, 
no momento da assinatura do acordo de cooperação, o Cadas-
tro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, 
de acordo com o Decreto nº 47.804/2006 e Consulta junto ao 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN Municipal, onde fique 
consignada a situação de regularidade perante o órgão;

7.8.1. Não serão celebradas parcerias com organizações 
da sociedade civil inscritas no CADIN – Cadastro Informativo 
Municipal, mesmo que o projeto tenha sido aprovado em todas 
as instâncias de julgamento.

7.8.2. Somente serão celebradas parcerias com as organiza-
ções da sociedade civil que possuírem o cadastro junto ao Ca-
dastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, 
nos termos da Lei Municipal nº 14.469/2007 e do Decreto 
Municipal nº 52.830/2011.

7.9.  A vigência do acordo de cooperação será de até 360 
(trezentos e sessenta) meses, a contar da data de sua assinatu-
ra.

7.9.1. A vigência da parceria poderá ser prorrogada me-
diante solicitação da organização da sociedade civil, devida-
mente formalizada e justificada, a ser apresentada à adminis-
tração pública em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do 
termo inicialmente previsto.

7.10. A Organização da Sociedade Civil deverá apresentar, 
no momento da assinatura do acordo de cooperação a garantia 
de execução das obrigações nos termos da Cláusula Décima 
Primeira da Minuta do Acordo de Cooperação (Anexo VI), sendo 
que a GARANTIA DE EXECUÇÃO deve corresponder a:

a) 10% (dez por cento) do valor de referência das Etapas 
1 e 2, caso o financiador seja exclusivamente o proponente ou 
caso o terceiro financiador (ou financiadores) seja interveniente 
no acordo de cooperação e assuma responsabilidade solidária 
integral das obrigações assumidas pelo proponente durante as 
Etapas 1 e 2 do projeto;

b) 50% (cinquenta por cento) do valor de referência das 
Etapas 1 e 2, caso o financiador (ou financiadores) não sejam 
intervenientes no acordo de cooperação e não assumam res-
ponsabilidade solidária.

7.11. O acordo de cooperação será celebrado conforme 
uma das minutas constante do Anexo VI, conforme o financia-
dor seja interveniente ou não do ajuste.

8. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
8.1. A prestação de contas, inclusive a relacionada ao 

total arrecadado pela eventual exploração do espaço público, 
dar-se-á em plataforma eletrônica, permitindo a visualização 
por qualquer interessado.

8.1.1 O saldo financeiro dos valores arrecadados com a 
exploração do espaço público objeto da parceria deverá ser 
aplicado nas Etapas 1, 2 e 3 do projeto.

8.1.2 O saldo arrecadado pela eventual exploração do 
espaço público, enquanto não utilizado, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira 
oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a 01 (um) 
mês, ou em aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando 
a utilização dos mesmos se verificar em prazos menores que 
01 (um) mês.

8.1.3 As receitas financeiras auferidas na forma do subitem 
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito da par-
ceria e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, 
devendo constar de demonstrativo específico que integrará as 
prestações de contas do ajuste.

8.1.4 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
do Acordo de Cooperação, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão revertidos à Municipalidade, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena 
da aplicação de sanções prevista Termo de Cooperação, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal.

8.2. A prestação de contas apresentada pela organização 
da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao 
gestor da parceria avaliar se todo o valor arrecadado está sen-
do aplicado nas Etapas 1, 2 e 3 do Projeto.

8.2.1. A Municipalidade realizará manifestação conclusiva 
sobre a prestação final de contas, dispondo sobre:

 a) aprovação da prestação de contas;
b) aprovação da prestação de contas com ressalvas,
c) rejeição da prestação de contas, com a imediata de-

terminação das providências administrativas e judiciais cabíveis 
e, inclusive a determinação de imediata instauração de tomada 
de contas especial.

8.3. As contas serão rejeitadas quando:
a)  houver omissão no dever de prestar contas;
b)  houver descumprimento injustificado da aplicação 

dos valores;
c)  não for executado o objeto da parceria;
f)  os recursos forem aplicados em finalidades diversas 

das previstas na parceria.
8.4. Da decisão que rejeitar as contas prestadas caberá 

um único recurso à autoridade competente que deverá ser in-
terposto no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação 
da decisão.

8.5. Exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a 
organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para 
que se efetue a aplicação dos valores no objeto da parceria.

8.6. A rejeição da prestação de contas, quando definitiva, 
deverá ser registrada em plataforma eletrônica de acesso ao 
público, cabendo à autoridade administrativa, sob pena de res-
ponsabilidade solidária, adotar as providências para apuração 
dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano 
e obtenção do ressarcimento.

8.6.1. O dano ao erário será previamente delimitado para 
embasar a rejeição das contas prestadas.

8.6.2. Os valores apurados serão acrescidos de correção 
monetária e juros, bem como inscritos no CADIN Municipal, por 
meio de despacho da autoridade administrativa competente.

8.7. As organizações da sociedade civil, para fins de pres-
tação de contas parciais e finais nos prazos previstos no Acordo 
de Cooperação, deverão apresentar os seguintes documentos:

a celebração de parceria, nos termos da proposta por ela apre-
sentada.

4.11.10 Caso a organização da sociedade civil convidada 
aceite celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos docu-
mentos de habilitação previstos no subitem 4.11.

4.12 Caso a organização da sociedade civil deixe de apre-
sentar ou apresente com irregularidades qualquer um dos 
documentos exigidos nos subitens 4.11, desde que as irre-
gularidades não prejudiquem a compreensão e avaliação das 
propostas, bem como não contrariem a essência deste Edital 
de Chamamento Público, conceder-se-á, o prazo máximo de 10 
dias úteis, para regularização.

4.12.1 Será inabilitada a organização da sociedade civil 
participante que deixar de apresentar ou apresentar com irregu-
laridades qualquer documento exigido no subitem 4.11.

4.13 Será lavrada ata circunstanciada dos trabalhos do 
julgamento de seleção das propostas, que, obrigatoriamente, 
deverá ser assinada pelos membros da Comissão de Seleção.

4.14 Os documentos das organizações da sociedade civil 
consideradas inabilitadas não serão devolvidos, pois serão 
juntados ao processo administrativo que trata do presente 
certame.

5. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
5.1.  Após a publicação do resultado preliminar do julga-

mento pela Comissão de Seleção, os interessados terão o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para apresentar recurso, e os demais 
interessados terão igual prazo, contado a partir de intimação no 
Diário Oficial ou por meio eletrônico, para apresentar contrarra-
zões.

5.1.1.  No mesmo prazo, a Comissão de Seleção poderá 
reformar a sua decisão ou encaminhar o recurso, devidamente 
instruído, à autoridade competente para decidir.

5.1.2.  Decorridos os prazos acima descritos, sem a in-
terposição de recurso ou após o seu julgamento será publicada 
lista de classificação definitiva e a organização da sociedade 
civil vencedora será considerada apta a celebrar o acordo de 
cooperação.

5.2.  Não serão conhecidos os recursos interpostos após 
os respectivos prazos legais e contrarrazões que não foram 
tempestivamente apresentadas.

5.3. Os recursos deverão ser apresentados através do 
endereço eletrônico: chamamentose@prefeitura.sp.gov.br

5.4. A decisão final do recurso, devidamente motivada, 
deverá ser proferida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corri-
dos, contado do recebimento do recurso. A motivação deve ser 
explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração 
de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, 
informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte 
integrante do ato decisório.

5.4.1.  Não caberá novo recurso contra esta decisão.
5.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação ape-

nas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
5.6. À organização da sociedade civil que ingressar com 

recurso meramente protelatório, com intuito de retardar o 
processo seletivo, poderá ser aplicada as sanções previstas nos 
subitens 9.1.3 e 9.1.4

6. DA HOMOLOGAÇÃO.
6.1. A autoridade competente homologará e divulgará o 

resultado do chamamento com a lista de classificação definitiva 
das organizações participantes em página do sítio oficial da 
Administração Pública na internet e no Diário Oficial da Cidade.

6.1.1. A homologação do chamamento público não obriga a 
Municipalidade a firmar a parceria com o respectivo proponen-
te.

7. DA FORMALIZAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO.
7.1. Após ter decorrido o prazo legal sem interposição de 

recursos administrativos ou ainda, após a decisão dos recursos 
administrativos interpostos e tendo sido declarada a vencedora 
pela Comissão de Seleção, poderá ser formalizado o acordo de 
cooperação.

7.2. Após o julgamento e seleção das propostas, o órgão 
técnico da Pasta ou da SP Urbanismo emitirá parecer técnico, 
conforme artigo 35, V, da Lei 13.019/2014, que, se favorável ao 

vel na página eletrônica da Secretaria Executiva de Gestão, nos 
termos do Decreto nº 52.830, de 1º de dezembro de 2011.

i) certidão de Regularidade referente ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço – FGTS, com prazo de validade em 
vigência;

j) relação nominal dos dirigentes da organização da 
sociedade civil, conforme o estatuto, com endereço, telefone, 
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles;

k) comprovação de que a organização da sociedade civil 
funciona no endereço por ela declarado;

l) declaração de dispor de instalações e condições ma-
teriais para o desenvolvimento do objeto da parceria, conforme 
ANEXO I – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais, ou apresente comprovação relativa à entidade 
financiadora e/ou executora;

m) declaração, sob as penas da lei, de inexistência dos 
impedimentos para celebrar qualquer modalidade de parceria, 
conforme previsto no artigo 39, da Lei Federal nº 13.019/2014 
(ANEXO II – Declaração da não ocorrência de impedimen-
tos);

n) declaração, sob as penas da lei, para os efeitos do 
artigo 7º do Decreto nº 53.177/2012, assinada pelos dirigentes 
da organização da sociedade civil, atestando que não incidem 
nas vedações constantes do artigo 1º do referido decreto;

o) declaração, sob as penas da lei, de que não emprega 
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, 
conforme modelo do ANEXO III – Declaração sobre trabalho 
de menores.

4.11.1 Serão aceitas como provas de regularidade com a 
Fazenda, certidões positivas com efeito de negativas e as que 
noticiem, em seu corpo, ou por meio de Certidão de Objeto e 
Pé que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 
exigibilidade suspensa.

4.11.2 A verificação da regularidade fiscal da organi-
zação da sociedade civil parceira será feita pela Comissão de 
Seleção da qual trata o subitem “4.1”, que poderá solicitar 
esclarecimentos ou documentos complementares.

4.11.3  A verificação da capacidade financeira do finan-
ciador (ou financiadores), quando for o caso, deverá ser com-
provada mediante a apresentação da seguinte documentação:

4.11.4  balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira do financiador, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provi-
sórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta;

4.11.5 comprovação da situação financeira da empresa 
será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resul-
tantes da aplicação das fórmulas:

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ) / Passi-
vo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Cir-
culante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante
4.11.6 O financiador para fins de habilitação deverá 

apresentar resultado superior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC).

4.11.7 Deverá comprovar patrimônio líquido não inferior 
a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

4.11.8 Caso exista mais de um financiador do projeto, 
cada um deles deverá comprovar o atendimento dos índices 
de liquidez, bem como para atendimento do patrimônio líquido 
mínimo deverá atender o somatório dos valores de cada finan-
ciador, na proporção de sua respectiva participação.

4.11.9 Na hipótese de a organização da sociedade civil 
selecionada não atender aos requisitos exigidos, aquela imedia-
tamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar 


